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ATO Nº 005/2022 (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ALYSON WANGER DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal
de Parelhas,  Estado do Rio  Grande do Norte,  no uso das  suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 14, caput, do
Regimento Interno da Câmara, e:
CONSIDERANDO que  nesta  data  faleceu  o  respeitável  cidadão
parelhense, o Sr. TARCÍSIO DA COSTA CLEMENTINO, aos 76 anos
de idade, tendo nascido em 19 de abril de 1946;
CONSIDERANDO, render justas homenagens ao referido cidadão,
que com o seu trabalho, exemplo e dedicação, contribuiu de forma
significativa para serviço público do Município de Parelhas, tendo
sido um de seus políticos mais notáveis;
CONSIDERANDO  que  Tarcísio  exerceu  com  grande  zelo  e
dignidade seu papel  de  cidadão e,  primordialmente,  foi  sempre
reconhecido  por  ser  um  respeitável  ser  humano,  dotado  de
gentileza e bondade ímpares;
CONSIDERANDO que o sobredito senhor foi eleito Vereador em
Parelhas-RN  por  quatro  mandatos;  tendo  também  exercido  a
Presidência desta egrégia Casa Legislativa entre os anos de 1989 a
1992;
CONSIDERANDO, ainda, o zelo empreendido por Tarcísio em favor
de sua esposa, filhos, netos, e demais parentes, que eternamente
guardarão a sua memória e os seus ensinamentos.
RESOLVE:
Art. 1º Decretar, por três dias, a começar de hoje, Luto Oficial nas
dependências  da  Câmara  Municipal  de  Parelhas,  em  nome  da
honrosa  lembrança  do  Ex  Vereador  Presidente  TARCÍSIO  DA
COSTA CLEMENTINO.
Parágrafo único. Em razão deste Ato, queda suspensa a realização
da Sessão Legislativa Ordinária aprazada para o dia 23 de junho de
2022, bem como demais eventos para os quais se tenha solicitado o
uso do Plenário da Câmara Municipal de Parelhas/RN.
Art. 2º O presente Ato entra em vigor nesta data.
Afixe-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, Câmara Municipal de Parelhas/RN,
em 22 de junho de 2022.
ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA
Presidente
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